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PORTARIA Nº 029/2019 

 
                                    

                                                                                    Concede o segundo período de férias à servidora  
                                                                                 Jéssica Lino Brandão, lotada no cargo comissio- 

                                                   nado de Assessor Parlamentar. 
                                                                                   

                                                                                           
                                   O Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do 
Imigrante, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista os preceitos do art. 30, inciso III, do Regimento Interno e art. 55, inciso 
II, da Lei Orgânica Municipal.  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias à servidora Jessica Lino 
Brandão, inscrita no CPF nº 179.698.017-06, matrícula nº 057, lotada no cargo 
comissionado de Assessor Parlamentar, referente ao período aquisitivo 
2018/2019, a partir do dia 18 de novembro de 2019, com retorno no dia 03 de 
dezembro de 2019.  

                           
    Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

Publique-se e Cumpra-se. 
 

Venda Nova do Imigrante - ES, 10 de outubro de 2019. 
 
 
 
 
 
 

FRANCISCO CARLOS FOLETTO 
Presidente 
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